
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 081, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e com base nos dispostos nos Artigos 59, inciso X e 
Artigos 74 inciso II, aliena "a" da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1.3 Nomear a servidora Marlene Vanderleia Retry Knapp,
portadora do RG n.e 8.860.704-0 SESP/PR e do CPF n.e 046.029.549-79, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Colaborador de Execução II - Função Assistente 
Administrativo, para exercer as funções do Cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor do Departamento de Contabilidade e Finanças, Símbolo CC-02, com lotação 
na Secretaria Municipal de Finanças, a contar desta data.

Art. 2.3 Durante o período em que estiver nomeada para o 
Cargo descrito no artigo anterior, ficará afastada sem remuneração das funções 

relativas ao seu cargo efetivo.

Art. 3.3 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 23 de fevereiro de 2021.
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